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Antônio Rodrigues Filho, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao
artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faço saber que o Plenário aprovou na 34ª Sessão
Ordinária, de 24 de Novembro de 2.009, e que promulgo:

Art. 1º. O artigo 120 da Resolução 68/2004, passa a vigorar com a redação
seguinte:

"Art. 120. São considerados como de recesso legislativo os
períodos estabelecidos no artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Bertioga.

Parágrafo único. Nos períodos de recesso os prazos
previstos neste Regimento Interno ficam suspensos, recomeçando a fluir no primeiro
dia útil após o término do período de cada recesso."

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de Novembro de 2.009.

Ver. Antônio Rodrigues Filho
Presidente da Câmara


